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PROJETO DE LEI 01-00427/2012 do Vereador Atílio Francisco (PRB) 
Autores atualizados por requerimentos:
Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)
Ver. ADILSON AMADEU (DEM)
Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)
Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

“Altera o inciso XII e insere parágrafo único ao art. 9º da Lei nº 14.223, de 26 de
setembro de 2006, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art.  1º O inciso XII do art.  9º da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006,
passará a vigorar com a seguinte redação: 
“XII - nos veículos automotores, motocicletas, bicicletas e similares e nos “trailers”
ou  carretas  engatados  ou  desengatados  de  veículos  automotores,  excetuados
ônibus, táxis e aqueles utilizados para transporte de carga”. (NR) 
Art.  2º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 9º da Lei nº 14.223, de 26 de
setembro de 2006 que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Parágrafo  único.  Eventuais  receitas oriundas  de anúncios  afixados  nos veículos
constantes das exceções previstas no inciso XII serão destinadas ao subsídio da
tarifa zero aos estudantes, no caso dos ônibus e ao subsídio de combustível para os
táxis.” (NR) 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 
Art.  4º  As  despesas  com  a  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 
Sala das Sessões, às Comissões competentes.” 


